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Botucatu, 08 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr.  
RODRIGO RODRIGUES 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
Botucatu-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário 

Municipal  de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho,  

vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao respeitável requerimento de n.º 

370, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de maio de 2021, de autoria da senhora 

Vereadora CLÁUDIA MARIA GABRIEL, através do qual solicita “a possibilidade de 

isentar as faltas de servidores públicos municipais que tiveram reação da 

vacina, bem como requisitar que as modalidades de comércio, indústria e 

serviços realizem a mesma política de recursos humanos”, dizer o que segue: 

 

                                                               As licenças, neste caso relacionadas à 

COVID, estão sendo tratadas pelo departamento pessoal, como base nos atestados 

apresentados.  

                                                                  Aproveita a oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 
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                                                                  Atenciosamente, 

                                                         
JUNOT DE LARA CARVALHO 

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Relações Institucionais e Trabalho 
 

                                           

 


